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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

Regulamenta o disposto no artigo 208, parágrafo 2~, da Constituiçã o 

Federal e dá outras providências. 

PL. 1532/91 Art. 24rII 

= REDISTRIBUIDO nos termos da Resol. i0/9.~· -

, 

as Com i S~;;OE's: 

EOUCACAO r CULTURA E DESPORTO 
CONSTo E JUSTICA E DE REDACAO 

Ao Sr. 12 o f2~ l.~~ 

em 10 

DISTRIBUIÇÃO 

, 

de SETEMBRO de 19~9L.11 __ 

.em __ '9 __ 

Comissão de __ ~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~ ____ ~ __ ~~ 
t.\, 

Ag Sr . .-.J· ~:...v:--J..:::!::::!.Lk:1~~-LL~~ _____________ _ 

o Presidente da 

Ao Sr . • ,'] ~ r 
o Presidente da 

Ao Sr., _______________________________________________________ . em __ 19. __ 

o Presidente da Comissão de _______________________________________________ _ 

Ao Sr. _____________________________________________ . em __ '9 __ 

Ao Sr. _____________________________________________________ . em __ '9 __ 

o Presidente da Comissão de _________________________________________________ _ 

Ao Sr .. _______________________________________________________ . em ___ '9 ___ 

o Presidente da Comissão de _________________________________________________ _ 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

. . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . . -...... .. .. ~ ...........•. , ............. .- . ... ...................... . · ............ ~ . . .. . ... ... . .. ... 

• • • • • 

Titulo VIU 

DA ORDEM SOCIAL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• • •• 

Capítulo RI 
DA EOOCAÇÃO. DA COLTORA 

E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
m~diante a garantia de: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • .•••.....•.•.••........ ·0· . . • . 

§ 29 O não-oferecimento do ensino obrigatório peJo Po­
der Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 
da autoridade competente. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 20.01 .0050.5 -( DE Z/851 
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Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confes­
sionais ou filantrópicas, defmidas em lei, que: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ }9 Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares 

da rede pública na localidad~ da r~sid~n~ia ~o educando, fican~o 
o Poder Público obrigado a Investir prioritariamente na expansao 
de sua rede na localidade. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GE R 20 .0 1.0050.5 - (DE ZlBSI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TER MO DE RECEBIM ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.532/91 

Nos termos do art. 11 9, caput, I, do 
Regimento Inter no da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 
1Q, I , da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a parti r de 05/11/91 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1991. 

JUSSARA M.C1\lM~~JO 
Secretária 
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I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.532, DE 1991 

Regulamenta o disposto no art. 208, 
§ 2º, da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATORA: Deputada ADELAIDE NERI 

° Projeto de Lei nº 1 . 532, de 1991, da autoria 

do nobre Dep . RUBENS BUENO, pretende regulamentar o q ue dispõe 

a Constituição Federal, em seu art. 208, §§ 1º e 2º , sobre a 

obrigator iedade do Poder Público oferecer o ensino f undame ntal 

gratuito a todos e o direito público subjetivo ao acesso a 

esse ensino . 

Tendo tramitação em primeiro lugar na Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto , a Proposição deverá ser 

analisada, aqui, quanto ao mérito . Não foram apresentadas 

Emendas, no prazo regimental, que se e ncerro u em 12 de 

novembro de 1991 . 

É inegável a necessidade de que o legislador 

desdobre, em diploma legal e specífico, o dispositivo 

constitucional da obrigatoriedade do ensino fundament al e de 

sua gratuidade. ° direito público subjetivo ao enSlno 

obrigatório era o que faltava, desde os tempos em que o ensino 

primário passou a ser declarado como um direito de todos, o u 

GE;H 3.17 . 23 .004·< - IMA I/9<) 
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seja, a partir d a Constitu ição d a Repúb l ica dos Es tado s Unidos 

do Bras i l, de 1984 . Em seu art. 149 , dizia que "a e duc a ção é 

direi to de todo s e deve ser ministrada pela família e pelos 

poderes públ i c o s ( ... ) " O parágrafo único do seu a r t. 150 

e stabelecia as no r mas para o plano nacional de educação , entre 

e las: 

"a) ensino primário integral gratuito e 
de freqüência obrigatória, extensivo 
aos adultos; 

b) tendência à gratuidade do 
educativo ulterior ao primário, 
de o tornar mais acessível;" 

ensino 
a fim 

A Carta Magna de 1937 repetiu o princípio d a 

obrigatorieda de e gratu idade do ensino primário (art . 130). A 

de 1946 a manteve : 

"Art. 168 A legislação de ensino 
adotará os seguintes princípios: 
I) - o ensino primário é obrigatório e 
só será dado na língua nacional; 
11) o ensino primário oficial é 
gratuito para todos; o ensino oficial 
uI terior ao primário sê-Io-á para 
quantos provarem falta ou insuficiência 
de recursos. " 

A Constituição do Brasil , de 1967 , e m seu art . 

16 8, 11 , declara que 

1934 . Mas 

" o ensino dos sete 
obrigatório para todos 
estabelecimentos primários 

aos quatorze anos é 
e gratuito nos 

oficiais. " 

Temos , a s s lm, uma constante na Lei Maior , desde 

com a mesma constância com que figuram nas 

Const i t uiçõe s os princípios de obrigato riedade e da gratuidade 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAII92) 
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do enSlno primário, fundamental ou de 1º grau, 

brasileiro 

de vagas 

aparece, 

a nao 

nas áreas 

também, no panorama educacional 

universalização desse enSlno. A falta 

urbanas e a nao oferta em algumas áreas ruralS do ensino 

obrigatório, por parte do Poder Público, podem ser apontados 

como causas desse fenômeno. O nao cumprimento da 

obrigatoriedade por parte da crlança correspondia ao 

descumprimento da obrigatoriedade da oferta do ensino público 

por parte do Estado. 

A Constituição de 1988 introduziu o princípio 

do direito público subjetivo ao enSlno fundamental obrigatório 

e gratuito, o que responde a uma necessidade essencial de 

poder exigir a oferta daquele ensino. Sem esse princípio, o 

direito continuaria, como acontecia desde 1934, letra morta. 

nos §§ 1º e 

princípio nao 

universalização 

No entanto, 

2º do art. 

alcançou 

do direito. 

sem 

208, 

a 

a regulamentação do disposto 

da Constituição Federal, o 

força necessária para a 

Daí a importãncia do presente Projeto de Lei. 

Deve-se constatar, no entanto, que todo seu conteúdo consta do 

Projeto de Lei nº 1.258, de 1988, que fixa diretrizes e bases 

da educação nacional. Esse Projeto já foi aprovado na Câmara 

dos Deputados, após uma longa tramitação na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. Uma vez aprovado pelo Congresso 

Nacional e sancionado pelo Presidente 

se-á na Lei de Diretrizes e Bases 

principío que é objeto do PL nº 

da República, converter­

da Educação Nacional. O 

1.532, de 1991, ficará 

regulamentado naque la Lei 

Enquanto tal não ocorrer, 

Seu propósito é justo, 

mérito, inquestionável. 

GER 3. 17.23 .00 4' 2 - I MA I/~21 

Este Projeto ficará prejudicado. 

esta Proposição tramita normalmente. 

sua necessidade, reconhecida e seu 
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que devam ser feitas Consideramos, entretanto, 

algumas modificações no texto, que 

subemendas, visando introduzir correcoes e , 

apresentamos como 

aperfeiçoamentos. 

As subemendas, que oferecemos à análise desta 

douta Comissão, são as seguintes: 

1. supressiva ao § 1 º do art. 1 º · , 
2. supressiva ao art. 2º; 

3. aditiva ao art. 3 º caput. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela aprovaçao do Projeto de Lei n º 1 . 532. de 

1991, com as modificações sugeridas pelas subemendas em anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1993 

Gf1fu 
Deputada ADELAIDE NERI 

Relatora 

30214911.106 

GER 3, 17, 23 ,00 4- 2 - (MA I/92) 
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EMENDA SUPRESSIVA AO § lº DO ART. lº 

Suprime-se do § l º do art. 
palavra "público " . 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a Constituição, o enSlno fundamental é 

obrigatório e não o ensino fundamental público, como diz o § 

lº do art. lº deste Projeto. 

CNL~ 
Deputada ADELAIDE NERI 

Relatora 

GER 3. 17.23 .00 4-2 - (MA I/8"1 
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,EMENDA SUPRESSIVA AO ART. 2 º 

Suprima-se do Caput do art. 2º a 
expressa0: "público e". 

JUSTIFICATIVA 

o dever do Poder Público para com a educação 

exige a oferta de vagas na rede escolar pública para oferecer 

ensino fundamental a toda a população, independente da idade e 

nao apenas para atender a demanda do ensino público. Sabe-se 

que essa demanda pode ser autodimensionada em decorrência da 

oferta. Na medida que o Estado expandir a oferta de boa 

qualidade, a demanda tende a aumentar. 

Cine>u.-
Deputada ADELAIDE NERI 

Relatora 

GER 3.1 7. 23 .004-2 - íMA I/921 



.. ,..... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO CAPUT DO ART. 3º 

Acrescente-se no caput 
entre "art. 208" e 
expressão "§ 1º". 

JUSTIFICATIVA 

do art. 3º, 
"§ 2º", a 

o Projeto de Lei nº 1.532/91 , regulamenta nao 

apenas o § 2º como também o § 1º do art. 208 da Constituição. 

Constam disposi t ivos, 

público subjetivo ao 

nesse Projeto, referentes ao direito 

ensino obrigatório e gratuito. Essa 

subemenda corrige uma imprecisão do art. 3 º do Projeto, porque 

o direito ao acesso ao ensino obrigatório e gratuito como 

direito público subjetivo é o §1 º do art. 208 e não o § 2º, 

como consta do art. 3º do Projeto. 

CJr5k"U. 
Deputada ADELAIDE NERI 

Relato ra 

30214911.106 

GER 3.17 .23.004-2 - IMA I/921 


